
 
 
 
 
 
 
 
 

  

                                                                                                                              
 

 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

           Campinas, 16 de abril de 2019 

Ofício Circular DGA/Coordenadoria nº 08/2019 

 

De: Diretoria Geral da Administração 

Para: Ordenadores e Responsáveis por Áreas de Compras da Unicamp 

 

Ref.: Recebimento de Materiais e Serviços e Autorização para Liquidação via Sistema 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

Em continuidade ao projeto de sistematização das etapas que compõem a Cadeia de Suprimentos, 

e visando a maior confiabilidade, rastreabilidade e eficácia das informações desses processos, 

vimos pelo presente comunicar que a partir de 02 de maio de 2019 passarão a ser obrigatórios, 

para efeito de liquidação da despesa e consequente pagamento a fornecedores, os registros no 

Sistema SIAD/Recebimento de Materiais e Serviços: 

 Do Recebimento de documentos fiscais, a ser realizado por meio do Ponto de 

Recebimento habilitado para a Área de Compras da Unidade; 

 Da Autorização para Liquidação, a qual substituirá a versão atualmente utilizada 

(formulário), devendo, a partir de então, ser conferida e liberada via sistema pelo 

Responsável pela Área de Compras, que também assinará o documento gerado; 

Somente após a efetivação desses registros os processos de compras autuados pelas Unidades 

deverão ser encaminhados à DGA para a liquidação da despesa. 

Para tanto, será realizada apresentação dessas funcionalidades no Auditório do GGBS, 

localizado no prédio da Diretoria Geral de Administração (DGA), no dia 23/04/2019 (das 

14h00 às 17h00); ou no dia 26/04/2019 (9h00 às 12h00); ao que solicitamos o comparecimento 

dos servidores desta Unidade diretamente envolvidos nas atividades de compras e recebimento. 

Salientamos ainda que a inscrição deverá ser feita até o dia 22/04/2019 junto à EDUCORP, 

através do representante de treinamento da Unidade. 
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A DGA se coloca à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários, através dos 

ramais 14388 (Jefferson) ou 14509 (Danilo). 

 

Atenciosamente, 

Andrei Vinicius Gomes Narcizo 

Coordenador 

Diretoria Geral da Administração 

(Original assinado) 

 
 


